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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 745, DE 2016. 
 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2016 
(DO SR. NELSON MARQUEZELLI) 

 
 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater a Medida 
Provisória nº 745, de 2016. 
 
 

 
Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização 

de Audiência Pública, no âmbito desta Comissão, com o objetivo de debater e 

instruir a Medida Provisória nº 745, de 2016, com a presença dos seguintes 

convidados: 

- Ministro de Estado da Fazenda, Sr. Henrique de Campos 

Meirelles; 

- Presidente da Casa da Moeda, Sr. Alexandre Borges Cabral; 

- Presidente do Banco Central, Sr. Ilan Goldfajn; 

- Chefe de Departamento do Meio Circulante do Banco Central, 

Sr. João Sidney de Figueiredo Filho; 

- Presidente do Sindicato Nacional dos Moedeiros, Aluizio Junio. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Casa da Moeda do Brasil foi fundada em 8 de março de 1694 

pelo rei de Portugal D. Pedro II, em Salvador, com o objetivo de atender a 

demanda de fabricação de moedas no país. 

Há mais de 300 anos a empresa pública é responsável pela 

produção do meio circulante brasileiro e de outros produtos de segurança, como 
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passaportes com chips e selos fiscais. O complexo industrial, localizado em 

Santa Cruz, na Zona Oeste do Rio, é um dos maiores do gênero no mundo. No 

local, funcionam as três fábricas da empresa - de cédulas, de moedas e gráfica 

- onde são desenvolvidos produtos com o elevado padrão de qualidade exigido 

no mercado moderno. 

É importante o aprofundamento do debate para determinarmos os 

pontos que carecem de discussão e aperfeiçoamento da Medida Provisória. 

Para tanto, faz-se necessária à oitiva de autoridades públicas. 

 

 

 

Sala da Comissão, em         de                          de 2016. 

 

 

 

 

DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 
PTB/SP 

 

 


